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LEI N.º 1930/2011. 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º “CAPUT” E 
RESPECTIVO PARÁGRAFO 2º DA LEI Nº 1619, DE 12 DE 
ABRIL DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
  
ANTONIO POLETO, PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiana, Estado de 
São Paulo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica alterdo o artgio 2º “CAPUT” e respectivo parágrafo 2º da Lei 
nº 1619, de 12 de abril de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“O Conselho Municipal de Alimentação serão compostos da seguinte 

forma: 
I – 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente 

federado; 
 
II – 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e 

de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por 
meio de assembléia específica; 

 
III – 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembléia específica; 

 
IV – 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, 

escolhidos em assembléia específica. 
 
§ 2º - Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 
 
§ 4º -  A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser 

exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, II e IV deste artigo. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
                                       

    Indiana, 29 de dezembro de 2.011. 

                       ANTONIO POLETO 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

                          Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria nos termos da 
Legislação vigente, na data supra. 
 
 

EUGÊNIO PINHEIRO DE CARVALHO 
RESP. PELO EXP DA SECRETARIA 


